
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do PCP teve conhecimento da denúncia feita por mais de 90

trabalhadores da Casa da Música em carta/abaixo-assinado dirigida ao Diretor Geral da

Fundação em 18 de abril, em que se relatava a existência de várias dezenas de trabalhadores a

recibos verdes que ficaram sem qualquer remuneração pelos trabalhos cancelados na

sequência das medidas de contingência do surto epidémico – apesar de trabalharem

regularmente, e alguns até há vários anos, para a Casa da Música. O documento foi

posteriormente divulgado ao Conselho de Fundadores, ao Conselho de Administração e ao

Ministério da Cultura e, até ao momento, não existirá resposta de nenhum dos destinatários,

nem reversão das medidas adotadas.

A situação é particularmente crítica para formadores e músicos, técnicos e guias, assistentes de

sala e outros trabalhadores que, de acordo com o que é denunciado, “viram as suas vidas

interrompidas neste período de encerramento da instituição. Falamos de profissionais que são,

de facto, parte da equipa e colegas de trabalho.”

Os trabalhadores signatários consideram “alarmante a gestão que está a ser feita da actual crise

e a situação em que são colocados estes profissionais, em especial os mais precários, os mais

regulares, aqueles que mais dependem da instituição. A Casa da Música foi também construída

com estes profissionais e não deveria renunciar à responsabilidade social que representa ser

uma das instituições culturais mais financiadas pelo Estado.”

O abaixo-assinado refere as medidas gravosas impostas aos trabalhadores a recibo verde:

“1. A mais de uma dezena de FORMADORES do Serviço Educativo, o cancelamento das

actividades trouxe a perda total dos rendimentos a elas associados. Foi proposto o

adiantamento de valores próximos dos serviços cancelados, mas os formadores ficariam a dever

essas quantias à Casa da Música, no formato de bolsa de horas.

2. A proposta feita a 20 TÉCNICOS da Casa da Música foi também um contrato de bolsa de

horas que lhes permite receber agora os valores médios que têm recebido nos últimos meses,

sendo que estas quantias se transformam em horas que os técnicos têm de trabalhar mais



tarde, sem qualquer remuneração. Um empréstimo concedido a profissionais que, muitos deles,

trabalham 8 e mais horas por dia na Casa da Música e assim perdem meses de vencimento.

Técnicos menos regulares na Casa da Música nem a esta medida terão o direito de recorrer.

O contrato apresentado aos técnicos é especialmente agressivo ao exigir-lhes que renunciem ao

direito de reclamar em tribunal a qualificação deste contrato ou de contratos de prestação de

serviços anteriores ou futuros como sendo contratos de trabalho.

3. Os cerca de 50 ASSISTENTES DE SALA e os GUIAS são colocados ainda em pior situação.

Os compromissos cancelados levaram à perda total de um rendimento que para muitos é

essencial. Sem outra alternativa, foram remetidos para os apoios da Segurança Social, para os

quais apenas uma parte é elegível.

4. Os MÚSICOS EXTRA de alguns agrupamentos residentes (convidados que não pertencem

às formações base), no que respeita aos projectos iniciados a partir de Abril, recebem zero,

mesmo que já estivessem contratados.

5. Os MÚSICOS e as BANDAS programados para actuar no Café foram reagendados, mas o

reagendamento não é a manutenção de um compromisso com o ecossistema artístico. A banda

virá à Casa da Música noutra altura, ocupando o lugar de outra banda que já não virá, e pouco a

pouco todo o sistema se ressente com a diminuição extrema de trabalho.”

A incompreensão dos trabalhadores em relação às medidas danosas que foram adotadas pela

Fundação justifica-se ainda mais tendo em conta a inexistência de redução, pelo menos para

este ano, de subsídios estatais ou do mecenato. Questiona-se: “em vez de se retirar

rendimentos a quem trabalha com vínculo precário, porque não usar o resultado operacional de

935.000 €, previsto pelo Orçamento de 2020, para colmatar estas perdas? Medidas deste

género já serviram noutras alturas para cobrir os cortes orçamentais do Estado, bem mais

volumosos.”

A situação excecional que se vive não pode ser o pretexto para se atentar contra os direitos dos

trabalhadores. A atual situação tem ainda evidenciado um conjunto de problemas,

nomeadamente a precariedade a que estão sujeitos muitos trabalhadores do sector da Cultura.

No caso da Casa da Música, tivemos conhecimento de trabalhadores que estão há mais de 10

anos a laborar a falsos recibos verdes, às vezes trabalhando mais de 10 horas por dia. Além

disso, tivemos também conhecimento do contrato de prestação de serviços que está a ser

imposto à produção técnica, num momento de especial fragilidade laboral dos trabalhadores, e

que enviamos em anexo.

O PCP está solidário com todos os trabalhadores das artes e da cultura que, no distrito do Porto

e no País, não aceitam os atropelos ao seu trabalho, aos seus direitos e à sua dignidade.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais devidamente aplicáveis,

solicitamos a V.ª Ex.ª que possa remeter ao Governo, por intermédio do Ministério da Cultura, as

seguintes questões:

Como avalia o Governo a situação dos trabalhadores a recibos verdes da Casa da Música

que ficaram sem qualquer remuneração pelos trabalhos cancelados na sequência das

medidas de contingência do surto epidémico?

1.

Que medidas vão ser tomadas para que todos estes trabalhadores com vínculo precário,

muitos deles com falsos recibos verdes, não fiquem sem quaisquer rendimentos?

2.

Que medidas vão ser tomadas para proceder à regularização imediata dos vínculos

precários?

3.

Tendo o Estado dois membros designados no Conselho de Administração da Fundação Casa

da Música, entidade financiada também por via do Orçamento do Estado, como justifica o

4.



Governo a situação denunciada?

Como analisa o Governo a imposição de bolsa de horas/bloco de horas através de um

contrato, como o exemplar que segue em anexo, com que os trabalhadores a recibo verde

estão a ser confrontados e empurrados para assinar num momento de especial fragilidade

face à perda de rendimentos?

5.

Que medidas de fiscalização vai o Governo tomar quanto a esta situação?6.

Palácio de São Bento, 29 de abril de 2020

Deputado(a)s

ANA MESQUITA(PCP)

DIANA FERREIRA(PCP)

Existem anexos ao documento.
____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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		CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE XXXXX

		Autor

		<Autor do contrato>  



		

		Centro de Custo

		



		

		Data Contrato

		





                                      	

ENTRE:

FUNDAÇÃO CASA DA MÚSICA, pessoa colectiva de direito privado e utilidade pública, com sede no Porto, no edifício da Casa da Música, Av. da Boavista, 604-610, 4149-071 Porto, titular do cartão de identificação de pessoa colectiva e matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Porto – 1ª. Secção, sob o nº. 507 636 295, representada neste acto pelo seu Director Artístico e de Educação, António Jorge Pacheco, e pelo seu Director-Geral, Paulo Sarmento e Cunha, com os poderes necessários e suficientes para o acto, no uso da delegação de competências conferidas pelo Conselho de Administração, por Procuração outorgada em 15 de Maio de 2013 de acordo com a Certidão Permanente 8872-6200-6174, adiante designada por FUNDAÇÃO e



		

Prestador de Serviços 

		

«Nome»





		Natureza/Qualidade do Prestador de Serviços

		«Cargo_Instrumento»



		Morada

		 «Morada»

«Codigo_Postal»

«Localidade» - «País»



		E-mail 

Telemóvel

		«Email»

 «Telemóvel»



		Cartão de Cidadão

        Nº de Id. Fiscal                



		«BI_CC_PassP_Validade»

«NIF»



		Nome do Banco

IBAN – Nº Identificação Bancária                  

Swift Code , BIC                        

Nome do Titular da Conta

		«Banco»

 «IBAN_ex_NIB»

«swift» , «BIC»





		

Adiantamento de Honorários 

		





		Valor Global Ilíquido (bruto) a ser facturado

		



		Data de Pagamento

		



		Bolsa de Horas Contratadas

		XXX (xxxx) Horas



		Regime Fiscal

O enquadramento fiscal será o aplicável na data de

 pagamento dos honorários devidos pela prestação de serviços. 

		Nesta data e de acordo com as informações prestadas pelo PRESTADOR, o enquadramento fiscal é o seguinte:

IVA:  Se aplicável, à taxa legal em vigor                     

IRS: Se aplicável, à taxa legal em vigor







CONSIDERANDO QUE: 



A. A FUNDAÇÃO cuida, em especial, da sua relação com o conjunto de prestadores de serviços que contribuem, de forma particular, para vários projectos realizados no âmbito da programação, onde se incluem, prestadores de serviços técnicos e artísticos especializados, ou outros que suportam actividades realizadas pela Casa da Música;



B. Atendendo à emergência de saúde pública, declarada pela Organização Mundial de Saúde como uma pandemia de COVID-19, o Governo Português, no dia 18 de Março de 2020, decretou o Estado de Emergência em Portugal, tendo a FUNDAÇÃO sido forçada a inibir a sua actividade e, consequentemente a suspender os compromissos contratuais com diversos prestadores de serviços;



C. Neste contexto excepcional e temporário relativo à situação epidemiológica da COVID 19, afigura-se importante para todas as partes, criar uma cooperação económica, de forma a que os Prestadores de Serviços, não vejam demasiado agravadas as suas capacidades financeiras e sem recursos para fazer face às suas despesas.



D. É intenção das partes reagendar os compromissos contratuais suspensos logo que seja possível e autorizado pelas entidades competentes, pelo que é, desde já, contratada uma bolsa de horas a prestar no prazo de até 3 (três) anos pelo prestador de serviços e nos termos que venham a ser acordados pelas partes.



É CELEBRADO O PRESENTE ACORDO PELAS PARTES ACIMA IDENTIFICADAS, O QUAL SE REGE PELAS CLÁUSULAS SEGUINTES, A CUJO CUMPRIMENTO AMBAS AS PARTES, RECIPROCAMENTE, SE OBRIGAM



1. 	OBJECTO

1.1 	Por força da situação epidemiológica da COVID 19 foi suspensa ou extinta, a prestação de serviços em vigor entre a FUNDAÇÃO e o Prestador de Serviços acima referido (doravante PRESTADOR).

1.2 	Pelo presente acordo, a FUNDAÇÃO contrata o PRESTADOR para a prestação de serviços, através do bloco de horas e cuja natureza estão supra identificados.

1.3 	Os serviços em concreto a prestar pelo PRESTADOR e os termos e modo de consumo do crédito de horas será objecto de acordo posterior entre as partes, sendo os serviços prestados sem subordinação hierárquica, competindo-lhe a preparação e planificação das actividades contratadas dos domínios por que é responsável, além de que, os prestará com zelo, dedicação e boa colaboração com a FUNDAÇÃO, com os demais intervenientes e com todas as outras entidades externas que possam coexistir, por forma a serem plenamente atingidos os objectivos visados e os resultados pretendidos. 



2. 	BLOCO DE HORAS

2.1 	O bloco de horas referido em 1.2 deverá ser prestado pelo PRESTADOR à FUNDAÇÃO durante o prazo de até 3 (três) anos, a contar da data de levantamento da inibição de actividade referida no considerando B. supra, sob pena de reembolso à FUNDAÇÃO das horas não consumidas, excepto se a não prestação se dever a facto que seja imputável à FUNDAÇÃO.

2.2 	A contratação de créditos de horas, objecto do presente acordo, pode ser acrescida de novo ou novos blocos de horas, de duração igual ou diferente, contanto que nisso a FUNDAÇÃO expressamente aceite, mediante a celebração de novo acordo ou aditamento.

2.3 	O PRESTADOR fica obrigado à restituição das horas não consumidas pela FUNDAÇÃO se e quando aquele cessar, por qualquer meio, o vinculo existente ou a existir entre as partes, ou se se mostrar indisponível para prestar horas da bolsa por 3 (três) vezes consecutivas, sem motivo atendível, o qual é livremente apreciado pela FUNDAÇÃO.

2.4 	Nos casos previstos na parte final do ponto 2.1 e ponto 2.3, a FUNDAÇÃO concederá ao PRESTADOR um prazo não inferior a 8 (oito) dias para que proceda à restituição.



3. 	NATUREZA DA BOLSA DE HORAS

3.1 	A bolsa de horas contratada pela FUNDAÇÃOao PRESTADOR, objecto do presente acordo, tem a natureza e finalidade de reposição dos rendimentos deste por cessação involuntária da sua actividade, assegurando a FUNDAÇÃO, por esta via, que não há um maior agravamento da sua disponibilidade financeira em virtude da situação epidemiológica da COVID 19. 

3.2 	Ambas as partes, expressamente reconhecem que a bolsa de horas ora acordada não constitui, para todos os legais efeitos, qualquer 	remuneração, retribuição compensação, abono, subsídio ou apoio previstos ou que venham a integrar a Lei geral do Trabalho ou na legislação que lhe é complementar, subsidiária ou aplicável.

3.3 	Atento o disposto no número anterior e quanto ao previsto no presente acordo, o PRESTADOR expressamente renuncia ao direito de, reclamar extrajudicial ou judicialmente, a qualificação do contrato ou contratos de prestação de serviços, anteriores ou futuros, que dão origem à celebração desta convenção, como sendo de contrato de trabalho, por via, directa ou indirecta, desta contratação de bolsa de horas, ou com fundamento na mesma.



4. 	CUMULAÇÃO DE RENDIMENTOS

O PRESTADOR declara, sob compromisso de honra, que não está a beneficiar ou se candidatou a qualquer benefício pecuniário ou de natureza equivalente, nomeadamente da Segurança Social ou outros, com vista à mesma finalidade de reposição destes rendimentos por cessação involuntária da actividade da FUNDAÇÃO, sob pena de restituição nos termos previsto em 2.4 supra, caso se venha a confirmar o contrário,.



5.	DURAÇÃO

O presente acordo inicia a sua vigência na data da sua assinatura, indicada na parte inicial do presente contrato e caduca, automaticamente, logo que extintas todas as obrigações ora convencionadas pelas partes, sem necessidade de cumprimento de qualquer formalidade ou comunicação adicional.



6.	MODIFICAÇÕES DO CONTRATO

Todas as convenções adicionais ou derrogatórias do presente acordo revestirão, necessariamente, a forma escrita, devendo as mesmas constituir anexos ao mesmo.



7.	FORO COMPETENTE 

7.1	 Qualquer litígio emergente da interpretação, validade e/ou execução desta convenção será resolvido entre as partes de forma amigável e, na falta de acordo, será resolvido pelo foro da comarca do Porto, com renúncia expressa a qualquer outro.

7.2	O presente acordo tem carácter intuito personae, ou seja, é celebrado tendo em conta o perfil, características, idoneidade e garantias específicas do PRESTADOR e, ainda, considerando a especial relação de confiança existente entre as partes.

	

O presente acordo é assinado na data que consta na primeira página deste contrato, num exemplar que ficará na posse da FUNDAÇÃO, sendo entregue ao PRESTADOR DE SERVIÇOS uma cópia fiel do mesmo, ambos com idêntica força legal.



Pela FUNDAÇÃO     	Pela FUNDAÇÃO    	          Pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS





_____________________________         	_________________________________	_____________________________________





Isento de imposto de selo ao abrigo do artigo 6.º, alínea c), do Código do Imposto do Selo









    

	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1983
	txtLegPergunta[0]: XIV
	txtSessaoPergunta[0]: 1

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2020-04-30
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Trabalhadores com vínculos precários da Casa da Música ficam sem qualquer remuneração
	txtDestinatario[0]: Ministra da Cultura

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2020-04-29T23:52:54+0100
	Ana Mesquita (Assinatura Qualificada)


		2020-04-30T10:34:46+0100
	Sofia Araújo (Assinatura Qualificada)


		2020-04-30T10:55:50+0100
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2020-04-29T23:52:55+0100
	Unknown signer 043bcd9321d5930c3047a53ac59850a2d5c1d3ce


		2020-04-30T10:35:06+0100
	Unknown signer bca7c2e485a7da29ce7dbd08a711cdb069f32f7c


		2020-04-30T10:56:13+0100
	Unknown signer a2b811781e8039c144b2492c36f0a44e2b949f6a




